ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPIO DE LAGOA DA CANOA
GABINETE DO PREFEITO

Praca Vereador Benicio Alves de Oliveira, s/n — Centro - CEP: 57.330-000 - CNPJ n® 12.207.551/0001-00
Lei n® 573/2014. Lagoa da Canoa, 25 de junho de 2014.

Dispde sobre 0 parcelamento de débitos do Municipio
de Lagoa da Canoa com seu Regime Préprio de
Previdéncia Social — RPPS e adota outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO DE
ALAGOAS, fago saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Municipio de Lagoa da Canoa
com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo RPPS, relativos as
competéncias até fevereiro de 2013, observado o disposto no artigo 5°-A da Portaria MPS n°
402/2008, na redagdo das Portarias MPS n°21/2013 e n°® 307/2013:

I - os débitos oriundos de contribuigdes previdenciérias devidas e ndo repassadas pelo
Municipio, em até 240 (duzentas e quarenta) prestagdes mensais, iguais e consecutivas; :

II - os débitos oriundos de contribui¢des previdencidrias descontadas dos segurados
ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta) prestagdes mensais, iguais e
consecutivas;

III - os débitos ndo decorrentes de contribuigdes previdencidrias, em até 60 (sessenta)
prestagdes mensais, iguais e consecutivas.

Art. 2° - Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Municipio de Lagoa da Canoa
com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo RPPS, relativos as
competéncias de margo de 2013 até maio de 2014, observado o disposto nos normas aplicadas
ao presente caso:

I - os débitos oriundos de contribuigdes previdencidrias devidas e ndo repassadas pelo
Municipio, em até 60 (sessenta) prestagdes mensais, iguais e consecutivas;

I - os débitos ndo decorrentes de contribuigdes previdencidrias, em até 60 (sessenta)
prestagdes mensais, iguais € consecutivas.

Art. 3° - Para apuragdo do montante devido os valores originais serdo atualizados pelo
INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més e multa de 2%,
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de
parcelamento.

§ 1° - As prestagdes vincendas serdio atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de
consolidagdo do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o més do
pagamento. &

§ 2° - As prestagdes vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) a0 més e multa de 2%, acumulados desde
a data de vencimento da prestagéo até o més do efetivo pagamento.

Art. 4° - Fica autorizada a vinculagéo do Fundo de Participagdo dos Municipios — FPM,
como garantia das prestagdes acordadas no termo de parcelamento, ndo pagas no seu
vencimento.

Paragrafo Unico - A garantia de vinculagdo do FPM deveré constar de clausula do
termo de parcelamento e de autorizagdo fornecida ao agente financeiro responsavel pelo
repasse das cotas, e vigorara até a quitagdo do termo.
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Art. 5° - O vencimento da 1° parcela dar-se-4, no méximo até o Gltimo dia util ao més
subseqiiente ao da publicagio do Termo de Acordo e Confissdo de Divida e Parcelamento.

Art. 6° — Os Poderes Executivo e Legislativo deverdo consignar, nos orgamentos
futuros, recursos orcamentérios em favor de dotagdes orgamentgrias proprias, para a quitagdo
dos efeitos financeiros gerados por esta Lei.

Art. 7° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes
em contrario.

Lagoa da Canoa, 25 de junho de 14.

ALDO ROGERIO RODRIGUES DE MELO, Secretirio Municipal de
Administracio da Prefeitura de Lagoa da Canoa, Estado de Alagoas, no uso de suas

Lagoa da Canoa, 25 de Jjunho de 2014,

ALDO Reﬁt%mﬂs DE MELO

Secretario Municipal de Administracio



